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ESTADO DA PARAÍBA

Câmara Municipal de João Pessoa

GABINETE PARLAMENTAR DO VEREADOR BIRA

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N. ________/2015.

AUTOR: VEREADOR UBIRATAN PEREIRA – BIRA (PT).
INSTITUI A SEMANA DE CONSCIENTIZAÇÃO CONTRA A ALIENAÇÃO PARENTAL, NO ÂMBITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, NOS TERMOS DO ART. 13 DA LEI ORGÂNICA, FAZ SABER QUE APROVA O SEGUINTE PROJETO DE LEI: 

Art. 1º. Fica instituída a Semana de Conscientização contra a Alienação Parental, no âmbito do Município de João Pessoa – PB, que deverá ser celebrada coincidentemente com a data de 25 de Abril de todos os anos, data em que se comemora o Dia Internacional contra a Alienação Parental.

Art. 2°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário.

João Pessoa, Paraíba, 10 de Março de 2015.

UBIRATAN PEREIRA DE OLIVEIRA – BIRA
Vereador - PT

JUSTIFICATIVA

A presente propositura tem como escopo a instituição da Semana Municipal de Conscientização Contra a Alienação Parental, que deverá ser celebrada coincidentemente com a data de 25 de Abril de todos os anos, data em que se registra o Dia Internacional Contra a Alienação Parental.

De acordo com a Lei n. 12.318/2010, que dispõe sobre a alienação parental, ou “síndrome da alienação parental”, como denominada clinicamente, considera-se “alienação parental a interferência na formação psicológica da criança ou do adolescente promovida ou induzida por um dos genitores, pelos avós ou pelos que tenham a criança ou adolescente sob a sua autoridade, guarda ou vigilância para que repudie genitor ou que cause prejuízo ao estabelecimento ou à manutenção de vínculos com este”. 

A síndrome da alienação parental foi cunhada por Richard Gardner, professor do Departamento de Psiquiatria Infantil da Faculdade de Columbia, em Nova York – EUA, em 1985, nos seguintes dizeres:

A síndrome da alienação parental (SAP) é um distúrbio da infância que aparece quase exclusivamente no contexto de disputas de custódia de crianças. Sua manifestação preliminar é a campanha denegritória contra um dos genitores, uma campanha feita pela própria criança e que não tenha nenhuma justificação. Resulta da combinação das instruções de um genitor (o que faz a “lavagem cerebral, programação, doutrinação”) e contribuições da própria criança para caluniar o genitor alvo. Quando o abuso e/ou a negligência parentais verdadeiros estão presentes, animosidade da criança, pode ser justificada, e assim a explicação de Síndrome da Alienação Parental para a hostilidade da criança não é aplicável.

Importante também registrar os dizeres do insigne civilista Pablo Stolze Gagliano:

Trata-se, como dito, de um distúrbio que assola as crianças e adolescentes vítimas da interferência psicológica indevida realizada por um dos pais com o propósito de fazer com que repudie o outro genitor.

Infelizmente, não compreendem, esses pais, que a utilização do filho como instrumento de catarse emocional ou extravasamento de mágoa, além de traduzir detestável covardia, acarreta profundas feridas na alma do menor, vítima desta devastadora síndrome. 

Há de se concluir, destas colocações, que a ideia da presente propositura é registrar no Calendário Municipal de João Pessoa – PB, um período para conscientização da população a respeito da alienação parental, objetivando justamente resguardar os interesses da família e, sobretudo, das crianças.

De acordo com a Constituição Federal, art. 226, “a família é a base da sociedade e por isto tem especial proteção do Estado”.

Friedrich Engels destaca a importância da família na estrutura da sociedade, pois ela é produto do sistema social e refletirá o estado de cultura desse sistema
. 

De forma mais minuciosa, Rolf Madaleno afirma que “a convivência humana está estruturada a partir de cada uma das diversas células familiares que compõem a comunidade social e política do Estado, que assim se encarrega de amparar e aprimorar a família, como forma de fortalecer a sua própria instituição política”
. 
Assim sendo, inegável se mostra a importância da matéria, de forma que, sem a necessidade de mais delongas, ante a demonstração da pertinência jurídica e também social da propositura, vem este parlamentar  requerer a aprovação do presente projeto, por seus pares, e em seguida, a sanção do Excelentíssimo Prefeito, para que se coloque em prática a presente medida.
João Pessoa, Paraíba, 10 de Março de 2015.
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